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WILSON SONS AGENCIA MARITIMA LTDA.
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 04/05/2009

DENUNCIA ESPONTANEA. MULTA ADMINISTRATIVA ADUANEIRA
POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO ACESSORIA. SUMULA
CARF N.° 126.

Nos termos do enunciado da Sumula CARF n.° 126, com efeitos vinculantes
para toda a Administracdo Tributaria, a denuncia espontanea ndo alcanca as
penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais
decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil para prestacdo de informacgdes a administracdo aduaneira,
mesmo apds o advento da nova redagdo do art. 102 do Decreto-Lei n° 37, de
1966, dada pelo art. 40 da Lei n® 12.350, de 2010.

RESPONSABILIDADE. AGENTE MARITIMO. REPRESENTANTE DO
TRANSPORTADOR  ESTRANGEIRO.  LEGITIMIDADE  PASSIVA.
INFRACOES ADUANEIRAS.

O Agente Maritimo, enquanto representante do transportador estrangeiro no
Pais, é sujeito passivo da multa descrita no artigo 107, inciso IV, alinea “e”, do
Decreto-Lei n. 37/1966, como disposto na Sumula CARF n° 185, vinculante,
conforme Portaria ME 12.975, de 10/11/2021.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar de ilegitimidade passiva e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Wagner Mota Momesso de Oliveira — Relator e Presidente

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wagner Mota Momesso de

Oliveira (Presidente), Anna Dolores Barros de Oliveira S& Malta e Mateus Soares de Oliveira.
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 Data do fato gerador: 04/05/2009
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA ADMINISTRATIVA ADUANEIRA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. SÚMULA CARF N.º 126. 
 Nos termos do enunciado da Súmula CARF n.º 126, com efeitos vinculantes para toda a Administração Tributária, a denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.
 RESPONSABILIDADE. AGENTE MARÍTIMO. REPRESENTANTE DO TRANSPORTADOR ESTRANGEIRO. LEGITIMIDADE PASSIVA. INFRAÇÕES ADUANEIRAS.
 O Agente Marítimo, enquanto representante do transportador estrangeiro no País, é sujeito passivo da multa descrita no artigo 107, inciso IV, alínea �e�, do Decreto-Lei n. 37/1966, como disposto na Súmula CARF nº 185, vinculante, conforme Portaria ME 12.975, de 10/11/2021.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Wagner Mota Momesso de Oliveira � Relator e Presidente
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wagner Mota Momesso de Oliveira (Presidente), Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta e Mateus Soares de Oliveira.
 
  Cuida-se de auto de infração lavrado em face da recorrente concernente à aplicação de multa decorrente de infração disposta no art. 107, inciso IV, alínea �e�, do Decreto-Lei nº 37/1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833/2003, consistente em deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou outras operações que executar, na forma e prazo estabelecidos pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB).   
Aduz a autoridade fiscal que a recorrente informou intempestivamente os manifestos nº 0509500769589, 0509500769597, 0509500769600 e 0509500769619, posteriormente ao período mínimo de antecedência de atracação da embarcação, em desacordo com o prazo disposto no art. 22, inciso II, alínea �d�, da Instrução Normativa RFB nº 800/2007 (fls. 4/12).
A recorrente apresentou impugnação (fls. 25/31), alegando, em apertada síntese, ilegitimidade passiva, uma vez que a agência marítima não pode assumir o dever do transportador ou do agente de carga de prestar as informações à RFB; que é aplicável a denúncia espontânea, com base no art. 138 do CTN e no art. 102, § 2º, do Decreto-Lei nº 37/66, com a redação dada pela Lei nº 12.350/2010; que os autos de infração devem ser instruídos com termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis a comprovação do ilícito; e, por fim, requer que o auto de infração seja julgado improcedente.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em São Paulo/SP julgou a impugnação improcedente, mantendo o crédito tributário (fls. 54/66), conforme a ementa a seguir transcrita:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calendário: 2009 
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. NÃO PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE CARGA. MULTA. 
É cabível a multa por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga. 
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
Cientificada do acórdão proferido pela DRJ, a recorrente apresentou recurso voluntário (petição às fls. 73/82), por meio do qual, em síntese, repisa os argumentos apresentados na impugnação, concernentes à ilegitimidade passiva e à denúncia espontânea, e pleiteia a reforma do acórdão recorrido com a declaração de improcedência do auto de infração. 


 Conselheiro Wagner Mota Momesso de Oliveira, Relator.
O recurso é tempestivo e atende os demais pressupostos de admissibilidade.
Preliminar de Ilegitimidade Passiva
A recorrente assevera que é parte ilegítima para figurar no polo passivo da autuação em tela, uma vez que a agência marítima não pode assumir o dever do transportador ou do agente de carga de prestar informações à RFB.
Entendo que não merece acolhida essa preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela recorrente, conforme a seguir fundamentado. 
A responsabilidade pela prestação de informações de todos os agentes intervenientes nas operações de transporte internacional de mercadorias se encontra disposta no claramente no § 1º do art. 37 do Decreto-Lei nº 37/1966:
Art. 37. O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) 
§ 1º O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste serviços conexos, e o operador portuário, também devem prestar as informações sobre as operações que executem e respectivas cargas. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) 
§ 2º Não poderá ser efetuada qualquer operação de carga ou descarga, em embarcações, enquanto não forem prestadas as informações referidas neste artigo. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) 
(destaque nosso)
Os artigos 4º e 5º da Instrução Normativa RFB nº 800/2007, a qual dispõe a respeito do controle aduaneiro de embarcações, cargas e unidades de carga, prescrevem que o termo �transportador� abrange a agência de navegação (também denominada agência marítima) e o agente de carga:
 Art. 4º A empresa de navegação é representada no País por agência de navegação, também denominada agência marítima. 
§ 1º Entende-se por agência de navegação a pessoa jurídica nacional que represente a empresa de navegação em um ou mais portos no País. 
§ 2º A representação é obrigatória para o transportador estrangeiro. 
§ 3º Um transportador poderá ser representado por mais de uma agência de navegação, a qual poderá representar mais de um transportador. 
Art. 5º As referências nesta Instrução Normativa a transportador abrangem a sua representação por agência de navegação ou por agente de carga. 
(destaque nosso)
Infere-se, portanto, que os agentes marítimos são os representantes dos navios perante as autoridades aduaneiras, assumindo a administração de escala, de apresentação de documentos da embarcação e da carga transportada, e tendo o dever de prestar informações às autoridades aduaneiras na forma e no prazo dispostos na legislação, sob pena da multa disposta no art. 107, inciso IV, alínea �e�, do Decreto-Lei nº 37/1966.
Nesse sentido, há a Súmula CARF nº 185: 
Súmula CARF nº 185. O Agente Marítimo, enquanto representante do transportador estrangeiro no País, é sujeito passivo da multa descrita no artigo 107 inciso IV alínea �e� do Decreto-Lei 37/66.
Impende assinalar que, recentemente, a 3ª Turma da CSRF (Câmara Superior de Recursos Fiscais) deste Conselho, proferiu o acórdão nº 9303-013-635, sessão de 14 de dezembro de 2022, tendo a ora recorrente também como recorrente, versando sobre a mesma matéria sob julgamento, conforme a seguir consignado:
Processo nº 10907.001685/2010-31 
Recurso Especial do Contribuinte 
Acórdão nº 9303-013.635 � CSRF / 3ª Turma 
Sessão de 14 de dezembro de 2022 
Recorrente WILSON SONS AGENCIA MARÍTIMA LTDA. 
Interessado FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Período de apuração: 03/01/2006 a 22/06/2009
RESPONSABILIDADE. AGENTE MARÍTIMO. REPRESENTANTE DO TRANSPORTADOR ESTRANGEIRO. LEGITIMIDADE PASSIVA. INFRAÇÕES ADUANEIRAS.
O Agente Marítimo, enquanto representante do transportador estrangeiro no País, é sujeito passivo da multa descrita no artigo 107, inciso IV, alínea �e�, do Decreto-Lei n. 37/1966, como disposto na Súmula CARF 185, vinculante, conforme Portaria ME 12.975, de 10/11/2021.
Logo, a recorrente é parte legítima para figurar no polo passivo da autuação em questão, razão pela qual rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva. 
Denúncia Espontânea
Pleiteia a recorrente a aplicação do instituto da denúncia espontânea. 
Como visto, a autuação trata da imposição de multa pelo descumprimento de obrigação acessória de modo tempestivo. 
Não merece acolhida o argumento recursal. 
A matéria foi pacificada pelo CARF com a edição da Súmula nº 126, de aplicação obrigatória, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, ementada nos seguintes termos: 
Súmula CARF nº 126 
A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010 .(Vinculante, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
A jurisprudência do CARF, portanto, está consolidada, conforme precedentes a seguir: 
ASSUNTO: REGIMES ADUANEIROS 
Data do fato gerador: 23/09/2008 
DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA ADMINISTRATIVA ADUANEIRA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. SÚMULA CARF N.º 126. 
Nos termos do enunciado da Súmula CARF n.º 126, com efeitos vinculantes para toda a Administração Tributária, a denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.� (Processo nº 10711.006071/2009-08; Acórdão nº 9303-010.200; Relatora Conselheira Érika Costa Camargos Autran; sessão de 10/03/2020)
 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Data do fato gerador: 28/05/2009 
(...) 
DENÚNCIA ESPONTÂNEA. SÚMULA CARF Nº 126. 
Em razão do disposto na súmula CARF nº 126, a denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. (...)� (Processo nº 11968.000910/2009-27; Acórdão nº 3002-001.091; Relatora Conselheira Maria Eduarda Alencar Câmara Simões; sessão de 10/03/2020) 
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Ano-calendário: 2008 
(...) 
DENÚNCIA ESPONTÂNEA. SÚMULA CARF Nº 126. 
A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. (...)� (Processo nº 11128.006980/2010-14; Acórdão nº 3003-000.932; Relator Conselheiro Márcio Robson Costa; sessão de 10/03/2020) 
Assim sendo, nego provimento a esse capítulo recursal. 
Conclusão
Diante do exposto, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva e, no mérito, nego provimento ao recurso voluntário.
É como voto. 
 (documento assinado digitalmente)
Wagner Mota Momesso de Oliveira
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Relatorio

Cuida-se de auto de infracdo lavrado em face da recorrente concernente a
aplicacdo de multa decorrente de infragao disposta no art. 107, inciso IV, alinea “e”, do Decreto-
Lei n°® 37/1966, com a redacdo dada pela Lei n® 10.833/2003, consistente em deixar de prestar
informacao sobre veiculo ou carga nele transportada, ou outras operacfes que executar, na forma
e prazo estabelecidos pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB).

Aduz a autoridade fiscal que a recorrente informou intempestivamente 0s
manifestos n° 0509500769589, 0509500769597, 0509500769600 e (0509500769619,
posteriormente ao periodo minimo de antecedéncia de atracacdo da embarcacdo, em desacordo
com o prazo disposto no art. 22, inciso II, alinea “d”, da Instru¢do Normativa RFB n°® 800/2007
(fls. 4/12).

A recorrente apresentou impugnacao (fls. 25/31), alegando, em apertada sintese,
ilegitimidade passiva, uma vez que a agéncia maritima ndo pode assumir o dever do
transportador ou do agente de carga de prestar as informacGes a RFB; que é aplicavel a denuncia
espontanea, com base no art. 138 do CTN e no art. 102, § 2°, do Decreto-Lei n® 37/66, com a
redacdo dada pela Lei n° 12.350/2010; que os autos de infracdo devem ser instruidos com
termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensaveis a comprovacdo do
ilicito; e, por fim, requer que o auto de infracdo seja julgado improcedente.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em Sao Paulo/SP
julgou a impugnacgdo improcedente, mantendo o crédito tributario (fls. 54/66), conforme a
ementa a seguir transcrita:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2009

OBRIGACAO ACESSORIA. NAO PRESTACAO DE INFORMACAO DE CARGA.
MULTA.

E cabivel a multa por deixar de prestar informagfo sobre veiculo ou carga nele
transportada, ou sobre as operacdes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal, aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive
a prestadora de servicos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente
de carga.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Cientificada do acorddo proferido pela DRJ, a recorrente apresentou recurso
voluntario (peticdo as fls. 73/82), por meio do qual, em sintese, repisa 0s argumentos
apresentados na impugnacdo, concernentes a ilegitimidade passiva e a dendncia espontanea, e
pleiteia a reforma do acdrddo recorrido com a declaracdo de improcedéncia do auto de infracéo.
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Voto

Conselheiro Wagner Mota Momesso de Oliveira, Relator.
O recurso é tempestivo e atende os demais pressupostos de admissibilidade.
Preliminar de llegitimidade Passiva

A recorrente assevera que € parte ilegitima para figurar no polo passivo da
autuacdo em tela, uma vez que a agéncia maritima nao pode assumir o dever do transportador ou
do agente de carga de prestar informacdes a RFB.

Entendo que ndo merece acolhida essa preliminar de ilegitimidade passiva arguida
pela recorrente, conforme a seguir fundamentado.

A responsabilidade pela prestagdo de informacbes de todos os agentes
intervenientes nas operacdes de transporte internacional de mercadorias se encontra disposta no
claramente no 8§ 1° do art. 37 do Decreto-Lei n® 37/1966:

Art. 37. O transportador deve prestar & Secretaria da Receita Federal, na forma e no
prazo por ela estabelecidos, as informagdes sobre as cargas transportadas, bem como
sobre a chegada de veiculo procedente do exterior ou a ele destinado. (Redacdo dada
pela Lei n° 10.833, de 29.12.2003)

§ 1° O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do
importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou
desconsolide cargas e preste servicos conexos, e 0 operador portudrio, também
devem prestar as informacgfes sobre as operagfes que executem e respectivas
cargas. (Redacéo dada pela Lei n® 10.833, de 29.12.2003)

8§ 2° Ndo poderé ser efetuada qualquer operagdo de carga ou descarga, em embarcacoes,
enquanto ndo forem prestadas as informac@es referidas neste artigo. (Redagdo dada pela
Lei n° 10.833, de 29.12.2003)

(destaque nosso)

Os artigos 4° e 5° da Instrugdo Normativa RFB n° 800/2007, a qual dispde a
respeito do controle aduaneiro de embarcacdes, cargas e unidades de carga, prescrevem que o
termo “transportador” abrange a agéncia de navegacao (também denominada agéncia maritima)
e 0 agente de carga:

Art. 4° A empresa de navegacgdo € representada no Pais por agéncia de navegagdo,
também denominada agéncia maritima.

§ 1° Entende-se por agéncia de navegacdo a pessoa juridica nacional que represente a
empresa de navegagao em um ou mais portos no Pais.

§ 2° A representacdo é obrigatéria para o transportador estrangeiro.

§ 3° Um transportador podera ser representado por mais de uma agéncia de navegacao, a
qual podera representar mais de um transportador.

Art. 5° As referéncias nesta Instrucdo Normativa a transportador abrangem a sua
representacdo por agéncia de navegacao ou por agente de carga.
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(destaque nosso)

Infere-se, portanto, que os agentes maritimos sdo 0s representantes dos navios
perante as autoridades aduaneiras, assumindo a administracdo de escala, de apresentacdo de
documentos da embarcacdo e da carga transportada, e tendo o dever de prestar informacdes as
autoridades aduaneiras na forma e no prazo dispostos na legislacdo, sob pena da multa disposta
no art. 107, inciso 1V, alinea “e”, do Decreto-Lei n°® 37/1966.

Nesse sentido, ha a Simula CARF n° 185:

Stmula CARF n° 185. O Agente Maritimo, enquanto representante do transportador
estrangeiro no Pais, é sujeito passivo da multa descrita no artigo 107 inciso IV alinea
“e” do Decreto-Lei 37/66.

Impende assinalar que, recentemente, a 3* Turma da CSRF (Camara Superior de
Recursos Fiscais) deste Conselho, proferiu o acérddo n°® 9303-013-635, sessdo de 14 de
dezembro de 2022, tendo a ora recorrente também como recorrente, versando sobre a mesma
matéria sob julgamento, conforme a seguir consignado:

Processo n° 10907.001685/2010-31

Recurso Especial do Contribuinte

Acorddo n° 9303-013.635 — CSRF / 32 Turma

Sesséo de 14 de dezembro de 2022

Recorrente WILSON SONS AGENCIA MARITIMA LTDA.
Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS

Periodo de apuracdo: 03/01/2006 a 22/06/2009

RESPONSABILIDADE. AGENTE MARITIMO. REPRESENTANTE Do
TRANSPORTADOR ESTRANGEIRO. LEGITIMIDADE PASSIVA. INFRACOES
ADUANEIRAS.

O Agente Maritimo, enquanto representante do transportador estrangeiro no Pais, é
sujeito passivo da multa descrita no artigo 107, inciso IV, alinea “e”, do Decreto-Lei n.
37/1966, como disposto na Sumula CARF 185, vinculante, conforme Portaria ME
12.975, de 10/11/2021.

Logo, a recorrente € parte legitima para figurar no polo passivo da autuacdo em
questdo, razéo pela qual rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva.

Denuncia Espontanea
Pleiteia a recorrente a aplicacdo do instituto da dendncia espontanea.

Como visto, a autuacdo trata da imposi¢cdo de multa pelo descumprimento de
obrigagdo acessoria de modo tempestivo.

N&o merece acolhida o argumento recursal.
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A matéria foi pacificada pelo CARF com a edi¢cdo da Sumula n° 126, de aplicacéo
obrigatoria, conforme Portaria ME n° 129 de 01/04/2019, ementada nos seguintes termos:

Sumula CARF n° 126

A denuncia espontanea ndo alcanca as penalidades infligidas pelo descumprimento dos
deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil para prestacdo de informagdes a administracdo aduaneira,
mesmo ap0s o advento da nova redagéo do art. 102 do Decreto-Lei n® 37, de 1966, dada
pelo art. 40 da Lei n® 12.350, de 2010 .(Vinculante, conforme Portaria ME n° 129 de
01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

A jurisprudéncia do CARF, portanto, estd consolidada, conforme precedentes a
sequir:

ASSUNTO: REGIMES ADUANEIROS
Data do fato gerador: 23/09/2008

DENUNCIA ESPONTANEA. MULTA ADMINISTRATIVA ADUANEIRA POR
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO ACESSORIA. SUMULA CARF N.° 126.

Nos termos do enunciado da Simula CARF n.° 126, com efeitos vinculantes para toda a
Administracdo Tributaria, a dendncia espontanea ndo alcanca as penalidades infligidas
pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos
prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestacdo de
informagdes a administracdo aduaneira, mesmo apds o advento da nova redagdo do art.
102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n° 12.350, de 2010.”
(Processo n° 10711.006071/2009-08; Acdérddo n° 9303-010.200; Relatora Conselheira
Erika Costa Camargos Autran; sesséo de 10/03/2020)

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA

Data do fato gerador: 28/05/2009

()
DENUNCIA ESPONTANEA. SUMULA CARF N° 126.

Em razédo do disposto na simula CARF n° 126, a dendncia espontanea ndo alcanca as
penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da
inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para
prestacdo de informacfes & administracdo aduaneira, mesmo apds o advento da nova
redacdo do art. 102 do Decreto-Lei n® 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n® 12.350,
de 2010. (...)” (Processo n° 11968.000910/2009-27; Acoérdao n° 3002-001.091; Relatora
Conselheira Maria Eduarda Alencar Camara Simdes; sessao de 10/03/2020)

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendério: 2008

()

DENUNCIA ESPONTANEA. SUMULA CARF N° 126.

A denuncia espontanea ndo alcanca as penalidades infligidas pelo descumprimento dos
deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil para prestacdo de informagdes a administracdo aduaneira,
mesmo apos o advento da nova redacédo do art. 102 do Decreto-Lei n® 37, de 1966, dada
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pelo art. 40 da Lei n° 12.350, de 2010. (...)” (Processo n° 11128.006980/2010-14;
Acérddo n° 3003-000.932; Relator Conselheiro Marcio Robson Costa; sessdo de
10/03/2020)

Assim sendo, nego provimento a esse capitulo recursal.
Concluséo

Diante do exposto, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva e, no mérito, nego
provimento ao recurso voluntario.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Wagner Mota Momesso de Oliveira



